
iet COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNÍCIPIO DE PALMÁCIA/CE 

ocstao a mbiental 

imagão do 
„tazo de 5 (cinco) dias - 

a da ata, nos casos  
go  do  licit  

I. DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTaI  

encionar que o  art.  109, incis 

e 05 (cinco) dias úteis par  
'teat  de licitante, nos s 

1. 

8.666/ 

admin 

n°  

curso 

'LEI FEDERAL N2 8.666/1993 

os da Administração decorrentes da aplicação desta 

RECURSO ADMINISTRATIVO  
TOMADA DE PREÇOS N2 2022.05.23.01 - T 

ECOLIX GESTÃO 

inscrita sob o CNPJ n 

Cajazeiras, CEP: 60 

respeitosa e tempes 

artigo 109, inciso 

inabilitação d 	ecorrente 

2022.05.23.01 4TP, pelas razões de fato e de  

ireito privado, 

grto, ng 36, Bairro 

ça de Vossa Senhoria, 

NISTRATIVO,  com fulcro no  
hi  face da decisã,pique declarou a 

latatório de Tomada‘ Preços  Ng  
direito doravante exposta'sla 

2. Nesse sentido, vez que o resultado de habilitação1 	ertame foi publicado no 
Diário Oficial do Estado em 23/06/2022 (quarta-feira), dtazo para recorrer finda tão- 

somente em 29/06/2022 (quarta-feira); sendo, portanto, manifestamente tempestivo 
o presente Recurso. 

3. Ademais, considerando que as condições legais e editalicias para o cabimento 

da presente impugnação restaram cabalmente demonstradas, roga-se pelo seu regular 
conhecimento e processamento. 
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Ill. DA SÍNTESE FÁTICA 

4. A Recorrente, po 

certame. Ocorre que:;'<em 

exigências contidas n. 

inabilitada, nos seg ih 

ipou do referido 

te atende a todas as 

AMBIENTAL EIRELI foi declarada  

4. Trata-se de certame de Tomada de Pregos N° 2022.05.23.01 - TP, publicado 

pela Prefeitura Municipal de Palmácia, cujo objeto é a contratação de empresa para 

prestação de serviços de coleta, transporte e incineração de resíduos sépticos (lixo 

hospitalar) no município de Palmácia/CEi tudo conforme especificações e condições , 
contidas no projeto básico/termo s 	 cias do edital. 

Fig.  I — Trecho extraído da Ata de Julgamento. 

5. A partir de uma análise atenta ao caso, constata-se que a proposta apresentada 

pela empresa mencionada esta em acordo com o subitem 5.4.4.1.1 do edital, bem 

como a jurisprudência pacifica do TCU, razão pela qual sua habilitação no certame é 

medida que se faz necessária, sob pena de violação aos princípios norteadores do 

processo licitatório. 
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5.4,4.1,1. Entende-se que a expressao 
ORE IDernonsIragio do Resultadu do Exercida, 	o na Janta Comercial ou órglio competentu, e  earn  os 
Termas de Abertura e Encerramento. 
5,4_4,12..4  earn°  optante pelo Sistema Pan:lien de Esetitaraplo Digital -  SPED  podeld apresentri-lo na forma da 
lei 

.4.4.1, no minima:  balanço  patrimonial e 

Fig.  11—  Print  referente ao subitem 5.4.4.1.1 do edital. 

Ill. DOSFUNDAMENTOS,A/RÍDICOS:.,. . 	-7,,d7vemi;-:71LREP" :7 
6. Conforme breverne 

Urbana, com o fundaMentp 
„.»." 

5.4.4.1.1 que possui o se 

itásão da empresa 

'exigência do subitem 

7. Diante dos fatos expostos, passa-se a demonstrar as ilegalidades identificadas 

na decisão que declarou a inabilitação da Ecoux GESTÃO AMBIENTAL EIRELI, razão pela qual 

requer-se a reforma para tornar a referida empresa apta a prosseguir nas demais fases 

da licitação em comento. 

8. Nota-se que esta Comissão inobservou que o referido Termo foi devidamente - 
anexado no documento nomeado de "Balanço 2021 completo Ecolix", podendo ser 

localizado na página 17/18, o qual contém todos as documentações requisitadas no 

subitem mencionado, senão veja-se: 
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TERMO  DE AUTENTICA0i0- REGISMO DI A 
	 f4 Al{rW,Is taX CYSt.ta 	ZUMAJ, 

Makt.2.1Z, 
ram 

,iikiitm-asonsisoolimitseontifiS  

• Cella fit-adoNS 

Iltt...400SCA3194., Magna 

ivo a documentação exigida no edital e devidamente anexada na proposta. Fig. Ill — Prin 

10. A vista disso, é posswel concluir que as regras estabelecidas no instrumento 

convocatório não podem ser afastadas pela Administração Pública de forma 

discricionária, uma vez que deve ser assegurada a estabilidade as relações jurídicas 

decorrentes do certame, bem como a segurança jurídica e boa-fé administrativa. 

11. Com efeito, trata-se de uma aplicação especifica do principio da legalidade, de 

modo que o descumprimento dos requisitos previstos no edital acarretará a 

ilegalidade do certame. Nessa perspectiva, tem-se que a Administração deve agir 

somente quando houver previsão legal para tanto. Sobre o tema, ensina HELY LOPES 

MEIRELLESI: 

1  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30a  Ed.  São Paulo: Malheiros, 2000. 
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Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. 
Enquanto na administração particular é licito fazer tudo que a lei não 
proibe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 

autoriza. (Grifou-se) 

de que o Poder Público não 12. 	Trata-se, portanto, de uma garantia ao indivíduo 

agirá ao arrepio do arcabouço
, 
	ou seja  

administrados que podem exigira consonância dos atos a 

pena de sua invalidação, evitando 	 indese  

jurídica aos atos e nasrelaCrifies,gparb; 
e 

 

Verdadeira garantia aos 

mMiStrativos com a lei, sob 

is e garantindo segurança 

De acordo com esse princípio, no âmbito do direito público, como o presente 

46a, subordinação 	 o administrador, em função do que 

lei, de forma que ele s6 pode agir nos moldes e limites firmados na 
' 

14. 	Ademais,  in  casa, a decisão de excluir o representante pela suposta ausência de 

informagão que constava explicitamente em sua documentação configura-se como 

grave prejuízo à competitividade do certame e, por conseguinte, a busca da proposta 

que melhor atenda aos interesses da Administração Pública. 

13. 

caso, existe 

estabelece a 

legislação. 

15. 

ampla P:OttiPPP 

injustificada 	com 

deve ser considerada  Ile ft  

inscreveu, no  art.  32 da Lei Federal n° 8.666/1993, os 

Pública,  in  verbis: 

Osslbilitando a 

uer limitação 

a licitação 

o legislador 

?Administração 

ào Pública deve condu 

ompetidoras, de fo 

restrinja ou frustre o  car  

ste sentido, rem 

LEI FEDERAL N2  8.666/1993  
Art.  32  A licitação destina-se a garantir a observância do principio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e  sera  processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
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16. 	0 doutrinador  Jost  Dos SANTOS CARVALHO FILHO2  assenta que: 

Deve o procedimento possibilitar a disputa e o confronto entre os 
licitantes, para que a seleção se faça da melhor forma possível. Fácil é 
verificar que, sem a competição, estaria comprometido o próprio 
principio da igualdade, já que alguns se beneficiarão à custa do 
prejuízo dos outros. 

IP, sendo possibilitada de 

garantir a observancia. 

Tribunal de Contas da Unia 

17. 	Deste modo, a mparacl:O.P0 

decisão que declarou a 	 da ei 

esta seja considerada habilitada  

equer-se a reforma da 

IsiTALIEIRELI para que 
dr- 

ços ng 2022.05.23.01 — 

s' do certame, com vista a 

como na jurisprudência do 

ísposigpes lega is e editalicias acima  apontadas. 

V. DOS PEDIDOS 

odo o exposto, requer a Vossa Senhoria ciye, se digne a REFORMAR a 

a.empresa ECOLIX GESTÃO AMBIENTAL ORE. 	a, em virtude 

determinações do Edital, nos moldes exigidos pelo 

g'. pela legislação vigente sendo imprescindível o 

ilitação-para participar das demais etapas do Tomada de 

'em evidente cumprimento, aos princípios que regem o 

Tstes termos, 
........... 
;•PeC10,..,,e espera deferimento. 

Fortaleza/CE, 29 de junho de 2022. 

ECOLIX GESTÃO AMBIENTAL EIRELI ME 

CNPJ ng 19.125.143/0001-58 

2  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, Rio de Janeiro:  Lumen  Juris, 
23g ed., 2010, p. 268. 

Ecolix Gestão Ambiental Eireli I  CNPJ  Ng  19.125.143/0001-58 
Endereço. Rua Mogno, N° 36, Cajazeiras, Fortaleza/CE -  Cep. Ng  60.864-505  

Tel.  (85) 3377-1370 I  E-mail.  contatoecolix@yahoo.com  

18. 	Diante de 

decisão  

da observância  

instrumento  

reconhecimento de,  so,  

Preços ng.,2022.05.23,0 „ 
procedimento licitatório 


